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PATRICK DA SILVA OLIVEIRA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 211 do 
Regimento Interno, vem propor que, após aprovação no Plenário desta Casa de Leis, seja 
apresentada MOÇÃO DE APLAUSOS ao Senhor ARTHUR JOSÉ NEIVA DE ALMEIDA, pelos 
relevantes serviços prestados à Justiça e à Sociedade Capixaba, em especial por sua 
atuação como Chefe da Ouvidoria do TJES, Vice-Presidente do TRE-ES e Corregedor 
Regional Eleitoral. 
 
Sua carreira teve início na advocacia, onde construiu as bases sólidas do pensamento 
jurídico que o acompanharia por toda a vida. Em seguida, ingressou no Ministério 
Público Estadual, atuando como Promotor de Justiça na defesa da ordem jurídica e dos 
interesses sociais. 
 
Aprovado em concurso público para a magistratura, dedicou quase 40 anos ao Poder 
Judiciário do Estado do Espírito Santo. Ao longo dessa trajetória, ascendeu ao cargo 
de Desembargador do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES), onde se notabilizou 
pela sabedoria de seus votos e pela firmeza na aplicação da lei. 
 
Atualmente, exerce funções de alta relevância: 
 
- Chefe da Ouvidoria do TJES: Canal de escuta ativa e transparência, aproximando o 
Judiciário do cidadão; 
- Vice-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE-ES): Garantindo 
a lisura e a normalidade do processo eleitoral; 
- Corregedor Regional Eleitoral: Zelando pela disciplina e eficiência da Justiça Eleitoral. 
 
Em todas essas funções, o Desembargador Arthur José Neiva de Almeida demonstra não 
apenas conhecimento técnico, mas, acima de tudo, um elevado senso de ética, 
humanidade e respeito ao próximo. 
 
Nada mais justo, portanto, que esta Casa reconheça publicamente o valor deste 
Magistrado que, por décadas, tem dedicado sua vida à construção de um estado mais 
justo. 
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Desta forma, conclamo aos meus Pares a aprovação da presente Moção de aplausos e 
reconhecimento, fazendo consignar nos Anais da Câmara Municipal de Vila Velha a 
nossa homenagem e gratidão.  
 
 
Vila Velha, ES, 01 de junho de 2026. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
PATRICK DA GUARDA 
Vereador – PL                                                                                                                                  
Presidente da Comissão de Segurança  
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